
 
 

REQUERIMENTO
 

 
 

REQUER INFORMAÇÕES SOBRE AGENDAMENTO DE
CONSULTAS EM NEUROLOGIA
 

 
 

CONSIDERANDO que, a munícipe Lindalva Cardoso de Oliveira entrou em
contato com esta vereadora, informando apresentar patologia compatível com meningioma(CID-
10 D31-9), detectada através de exame de Tomografia de Crânio realizada na rede de saúde
particular, enfermidade grave, com risco de vida. 
 

CONSIDERANDO que, para melhor diagnóstico, necessita da realização de
exame de Ressonância Magnética Nuclear do Crânio com contraste, com pedido realizado por
médico de rede particular.
 

CONSIDERANDO que, para a realização de exame na rede pública, é
necessário  que o pedido seja realizado por médico da rede pública, se faz obrigatório que a
munícipe realize consulta na especialidade neurologia, estando na fila de espera.
 

CONSIDERANDO que, em lista enviada pela Secretaria da Saúde, em janeiro
de 2025, temos uma demanda de 6.578 pessoas na fila de espera para consulta na
especialidade neurologia adulto, e 9.630 em neurologia geral. 
 

 
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue:
 

 
 

1) Qual a posição da munícipe Lindalva Cardoso de Oliveira na fila de espera para
consulta em neurologia?
 

 
 

2) Qual o prazo para que o atendimento seja realizado?
 

 
 

3) Se existe a possibilidade de priorizar o atendimento, devido a gravidade da doença
e risco de vida da munícipe.
 

Se sim, qual a data para o atendimento.
 

Se não, qual o motivo.
 

 
 

4) Quais a regras para priorizar atendimento na área da saúde?
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5)  Quantos  atendimentos  em  neurologia  são  realizados  por  mês  na  cidade  de
Sorocaba?
 

 
 

6) Quantos médicos atendem a especialidade neurologia da cidade de Sorocaba e
quais os locais de atendimento?
 

 
 

7) Se existe previsão da realização de mutirão para reduzir a demanda reprimida de
atendimento de consulta em neurologia?
 

Se sim, qual a data.
 

Se não, qual o motivo da negativa. 
 

 
 

REQUEIRO, ainda, que a resposta do presente requerimento seja feita de
forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada dentro do
prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município, devidamente
acompanhada dos documentos oficiais da Secretaria e departamentos.(CCP)
 
 

 
 

S/S., 19 de março de 2025
 

 
 

Tatiane Costa
 

Vereador
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